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Exmº. Senhor 
VILMAR DUTRA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Crissiumal – RS 
 

INDICAÇÃO 
 

O Vereador DILSON VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN, que está subscreve, 
com assento nessa casa pelo PSD, faz a presente indicação ao Poder Executivo.  

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de interceder junto às 
instituições financeiras para a flexibilização dos prazos de pagamento das dívidas 
dos produtores rurais de Crissiumal, bem como manifestar apoio ao Projeto de Lei 
que propõe a prorrogação de prazos de pagamento de dívidas rurais em razão das 
adversidades climáticas, e outras medidas de apoio ao setor agropecuário local. 

A presente indicação visa alertar para a grave situação enfrentada pelos pro-
dutores rurais de Crissiumal, em decorrência da estiagem prolongada e outros even-
tos climáticos adversos que têm prejudicado significativamente a produção agrícola 
em nosso município nos últimos anos.    

Assim como outras regiões do Rio Grande do Sul, Crissiumal tem sofrido 
perdas significativas na produção agrícola, com reflexos diretos na economia local e 
no bem-estar de muitas famílias. As adversidades climáticas dos últimos ciclos pro-
dutivos têm resultado em quedas expressivas na produção de grãos, como soja e 
milho, e também na produção de leite, afetando não apenas a receita dos produto-
res, mas toda a cadeia econômica do setor agropecuário de Crissiumal.    

Diante desse cenário, que tem gerado sérios impactos financeiros para os produ-
tores rurais de Crissiumal, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo para 
buscar soluções que amenizem tais dificuldades. Nesse sentido, propõe-se: 

1. Flexibilização de Prazos de Pagamento: Solicitar formalmente às institui-
ções financeiras que operam em Crissiumal a flexibilização dos prazos de 
pagamento das dívidas dos produtores rurais do município, a fim de garantir 
sua recuperação econômica. Tal medida proporcionará aos agricultores con-
dições para reestruturar suas atividades e superar as dificuldades impostas 
pela crise.    

2. Apoio ao Projeto de Lei de Prorrogação de Dívidas Rurais: Manifestar 
apoio ao Projeto de Lei que propõe a prorrogação de prazos de pagamento 
de dívidas rurais em razão das adversidades climáticas. Este projeto visa 
apoiar os produtores que enfrentam sérias dificuldades devido aos fenôme-
nos naturais, e sua aprovação será fundamental para amenizar as perdas e 
permitir uma recuperação gradual do setor agropecuário de Crissiumal.    

3. Levantamento e Divulgação de Dados: Realizar um levantamento detalha-
do dos impactos dos eventos climáticos na produção agropecuária de Cris-
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siumal, com dados sobre perdas de produção, redução de área plantada, e 
outros indicadores relevantes. Divulgar amplamente esses dados à comuni-
dade e aos órgãos competentes, a fim de embasar a busca por soluções e o 
planejamento de ações de apoio ao setor. 

4. Articulação com Outras Esferas de Governo: Buscar articulação com o 
Governo do Estado e o Governo Federal, bem como com entidades repre-
sentativas do setor agropecuário, para a obtenção de recursos e programas 
de apoio aos produtores rurais de Crissiumal. 

A adoção destas medidas é de suma importância para garantir a sustentabilida-
de do setor agropecuário de Crissiumal, que desempenha um papel fundamental na 
economia do nosso município.    

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas Vereadores para a apro-
vação desta indicação, e que seja encaminhada ao Poder Executivo para as devi-
das providências. 

 
 

Crissiumal, 17 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

DILSON VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN 

Vereador - PSD 
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